
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1677914 - SP (2014/0278172-1)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : ABRÃO PIATECKA 
AGRAVANTE : JAQUES PIATECKA 
ADVOGADO : REGINALDO NUNES WAKIM  - SP067577 
AGRAVADO  : MACHILA GOTHMAN 
REPR. POR : SAMUEL GOIHMAN - INVENTARIANTE
ADVOGADOS : ERICH KLAUSS TAVARES METZGER E OUTRO(S) 

- SP131132 
THIAGO ZIONI GOMES  - SP213484 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
INTEMPESTIVIDADE. ARTIGOS 1.003, § 5, E 1.070, C/C 219, CAPUT, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. PRAZO LEGAL. 
INOBSERVÂNCIA.
1. É intempestivo o agravo interno interposto após o prazo de 15 (quinze) dias 
previsto nos arts. 219 e 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015.
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 30 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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